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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 98, DE 31 DE AGOSTO DE 2022   
 

Designa magistrados para responderem pelo plantão judicial nos 02 (dois) graus de 
jurisdição da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, bem como designa os 
servidores que irão auxiliá-los. 
 
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e 
o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o art. 14, inciso VII, e o art. 27, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 253/2021 deste Tribunal de Justiça Militar, 
 
 
RESOLVEM: 
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, no período de 05/09/2022 a 12/09/2022, o Desembargador James Ferreira Santos, tendo como 
telefone móvel para contato o de número (31) 99732-1566 e através do E-MAIL 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br para envio de documentos e informações referentes ao plantão de 
2ª Instância. 
 
Art. 2º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, no período de 05/09/2022 a 12/09/2022, o Juiz João Libério da Cunha, tendo como telefone 
móvel para contato o de número (31) 99956-2702 e através do E-MAIL 
plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br para envio de documentos e informações referentes ao plantão de 
1ª Instância. 
 
Art. 3º Para assessorar os magistrados plantonistas fica designado o servidor Lucas Figueiredo de 
Oliveira, no âmbito da 2ª Instância, e o servidor Marcus Vinícius Pereira Barbosa, no âmbito da 1ª 
Instância, e para auxiliá-los em ambas as instâncias, fica designado o servidor Renato Passos Martins. 
 
Art. 4º O plantão judiciário na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais de primeiro e segundo graus de 
jurisdição funcionará nos dias em que não houver expediente forense e antes ou depois do expediente 
administrativo normal, nos dias úteis, observados os seguintes parâmetros: 
 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s horas de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-

feira seguinte; 
 
III - nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente 

de expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. 
 
Parágrafo único. O plantão noturno, nos dias úteis ou não úteis, corresponde ao período compreendido 
entre as 18h00min01s do dia de seu início até às 7h59min59s da manhã seguinte. 
 
Art. 5º Para que as petições, comunicações, autos e documentos enviados fora do horário de 
expediente sejam apreciados pelo magistrado plantonista, o peticionário deverá entrar em contato, 
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imediatamente, com o servidor designado para o plantão através do telefone indicado nesta Portaria 
Conjunta, ainda que já tenha feito o pedido por meio eletrônico, para formalização e conclusão ao 
plantonista. 
 
Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
  

(a) Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 
Presidente 

 
(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 

Corregedor 
 
 
 
 

PORTARIA N. 1.477, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Altera dispositivos da Portaria n. 1.452, de 27 de maio de 
2022. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, incisos VII e VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O inciso IV do art. 2º da Portaria n. 1.452, de 27 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 2º ............................................................................................. 
.......................................................................................................... 
IV - Ana Carolina de Mattos; 
.........................................................................................................” 

 
Art. 2º O art. 2º-A da Portaria n. 1.452, de 27 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2º-A .......................................................................................... 
.......................................................................................................... 
III - REVOGADO.” 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a)Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 

Presidente 

 
 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2020, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais e a Associação Profissionalizante do Menor de Belo Horizonte – ASSPROM - CNPJ nº 
19.201.128/0001-41. 
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar do dia 04 de setembro 
de 2022. 
Valor total estimado do aditivo: R$ 236.880,00 (duzentos e trinta e seis mil oitocentos e oitenta reais) 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339037”, item de despesa 
“02”, fonte de recursos “10” e procedência “1”. 
Vigência do aditivo: 04/09/2022 a 03/09/2023 
Assinatura: Belo Horizonte, 01 de setembro de 2022. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pelo servidor Márcio dos Santos Alves, JME 0224-0, 05 (cinco) dias, a partir de 
26/08/2022, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016. 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
- SESSÃO PRESENCIAL –  

 
 

De ordem do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Desembargador 
Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a Exma. Sra. Procuradora de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno 
designada para o dia 21/09/2022 (quarta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada na 
rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados 
os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade 
diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou outro 
recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do 
Regimento interno. 
Belo Horizonte,  31 de agosto de 2022 
Diretor Executivo: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

AGRAVO INTERNO 
Processo eproc n. 0001124-66.2015.9.13.0003  
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Raphael Santos Braga 
Advogado(a/s): Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro(a/s) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo eproc n. 2000053-57.2022.9.13.0000 
Referência: Processo eproc n. 0002511-20.2018.9.13.0001 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Embargante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Embargado: José Renato Bazelenitz Pinheiro 
Advogado: Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo eproc n. 2000074-33.2022.9.13.0000  
Referência: processo eproc n. 0001399-10.2018.9.13.0003      
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos  
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Marcelo Sardella da Silva  
Advogada: Edson Rodrigues de Oliveira (OAB/MG 178271)  

 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo eproc n. 2000044-95.2022.9.13.0000    
Referência: Processo eproc n. 0002037-77.2017.9.13.0003    
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Dikson Lopes Pereira  
Defensor Público: Wilson Hallak Rocha (Madep 0642) 

 
 

PRIMEIRA CÃMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL  
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APELAÇÃO  
Processo eproc n. 0002050-82.2017.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Vinícius Jorge Matos 
Advogados: Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso ministerial, mantendo a sentença absolutória proferida em primeira instância. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA – MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO 
DO RÉU – AUSÊNCIA DE PROVA JUDICIALIZADA – IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO COM 
BASE EXCLUSIVAMENTE EM ELEMENTOS INFORMATIVOS COLHIDOS NA FASE EXTRAJUDICIAL 
– APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO REO” – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
- Ausente prova judicializada da prática do delito de falsidade ideológica, necessária é a manutenção da 
absolvição do réu, em homenagem ao princípio in dubio pro reo, não sendo possível a prolação de uma 
sentença condenatória lastreada, exclusivamente, em elementos informativos colhidos na investigação. 
Inteligência do art. 297 do Código de Processo Penal Militar. 
 
 
 

SEGUNDA CÃMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo eproc n. 2000060-49.2022.9.13.0000   
Referência: Processo eproc n. 2000061-19.2022.9.13.0005   
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Agravante: Evair José Gonçalves Dias 
Advogado: Ilson de Paulo Marques (OAB/MG 131799) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                         Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em 
negar provimento ao recurso. 
 
EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA – 
DEMISSÃO – PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS – AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DA PROBABILIDADE DE DIREITO E DOS RISCOS DE DANO OU AO RESULTADO 
ÚTIL DO PROCESSO – RECURSO IMPROVIDO.   
 
 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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